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118º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

001/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 1 (um) Farmacêutico, que solicitou fim de fila, para 

suprir a demanda da Secretaria Municipal da Saúde, Com 

manifestação e deferimento do Gabinete do Prefeito, candidatos 

aprovados no Concurso Público Edital 001/2022, relacionados no 

Anexo Único, para se apresentarem no horário de expediente das 

08:00 as 11:00 horas e das 13:30 as 16:00 horas, no Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à Rua José Nicolau 

Abagge, n.º 1330, Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da publicação deste Edital, a fim de serem encaminhados à Perícia 

Médica, submetendo-se a exame médico em consonância com a 

Medicina do Trabalho e com as atribuições do cargo, de caráter 

eliminatório, no qual será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para 

exercerem o Cargo Público de regime estatutário para o qual foram 

aprovados. Também, sob pena de eliminação do concurso, 

apresentarem originais dos seguintes documentos: 

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH). 

Guaratuba, 03 de junho de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 118º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 

CARGO: FARMACÊUTICO 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS); 

1. Diploma de Nível Superior em Farmácia; 

2. Registro no Órgão de Classe Ativo 

 

CLASSIF. CONCOR* NOME CPF RG 

69 PN Lisiana 

Pereira 00499296907    64185918             

Concor*: Concorrência Geral, PN (negro) ou PCD (com deficiência) 

 

 

 

 

DECRETO Nº 25.812 

Data: 3 de junho de 2.024 

Súmula: Nomeia Karyna Lucinda Brunetti, como Secretária 

Municipal da Educação – Símbolo S-1. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.921/22, DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada Karyna Lucinda Brunetti, como Secretária 

Municipal da Educação – Símbolo S-1. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a partir de 3 de junho de 2.024, revogando-se as disposições 

em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 3 de junho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.813 

Data: 3 de junho de 2.024 

Súmula: Nomeia servidor(a) para exercer a função de Chefe de 

Assessoria Técnica, Símbolo CC-04. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.921/22, DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado (a) para exercer a função de Chefe de Assessoria 

Técnica, Símbolo CC-04, o seguinte servidor (a): 

Wanderlei Jefferson Vieira 

RG nº 7.645.626-7/PR, e do CPF/MF nº 007.508.509-73 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a partir de 3 de junho de 2.024, revogando-se as disposições 

em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 3 de junho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.814 

Data: 3 de junho de 2.024 

Súmula: Nomeia servidor (a) para exercer a função de Diretor 

Executivo, Símbolo CC-03.                              

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.921/22, DECRETA: 

DECRETOS MUNICIPAIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

 

http://consultacadastral.inss.gov.br/
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Art. 1º Fica nomeado (a) para exercer a função de Diretor Executivo, 

Símbolo CC-03, o seguinte servidor (a): 

Juan Pablo Marcelo Silvano Gonçalves Quesada Federighi 

RG nº 14.039.682-6/PR, e do CPF/MF nº 111.863.839-50 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a partir de 3 de junho de 2.024, revogando-se as disposições 

em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 3 de junho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.815 

Data: 3 de junho de 2.024 

Súmula: Nomeia servidor (a) para exercer a função de Diretor 

Técnico, Símbolo CC-02. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.921/22, DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado (a) para exercer a função de Diretor Técnico, 

Símbolo CC-02, o seguinte servidor (a): 

Adriana Milleo de Oliveira 

RG nº 8.796.553-8/PR, e do CPF/MF nº 021.790.059-38 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a partir de 3 de junho de 2.024, revogando-se as disposições 

em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 3 de junho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA  

AVISO DE LICITAÇÃO  

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

04/2024 

O Município de Guaratuba torna público que fará realizar, às 09 

horas do dia 20 de junho do ano de 2024, na plataforma 

https://www.gov.br/compras/pt-br, CONCORRÊNCIA, na forma 

Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 

preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 

objeto 
Objeto 

Quantidade e 

unidade de 

medida 

Prazo de 

execução 

Vias 

urbanas na 

Sede 

municipal 

Recape e 

restauro 

asfáltico 

em CBUQ 

37.130,00 m² 240 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos 

modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/licitacoes e na plataforma 

https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, dúvidas e 

pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 

Contratação, por meio da plataforma. 

Guaratuba, 29 de maio de 2024. 

Patrícia I. Custódio Rocha da Silva 

Presidente da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Nº 02/2024 – GUARAPREV 

Dispensa de Licitação Nº 05/2024 

Processo Administrativo Nº 31800/2024 

Contratante: GUARAPREV – Regime Próprio Dos Servidores 

Públicos Municipais de Guaratuba 

CNPJ nº 07.046.712/0001-90 

Endereço: Rua Dr. José Bonifácio, nº. 367, Centro, Guaratuba – PR 

CEP 83280-000 

Contratada: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ nº 08.211.721/0001-52 

Endereço: Av. Pres. Kennedy, 2999 Salas 8, CEP: 80610-010, 

Curitiba/PR 

Objeto: - Contratação de Software para Gestão de RPPS, 

contemplando as funcionalidades: Módulo Previdenciário (cadastro, 

certidão de tempo de contribuição para aposentadorias, certidão de 

tempo de contribuição de saída, simulação e concessão de benefícios, 

GED – Gerenciador Eletrônico de Documentos) e relatórios 

gerenciais, Integração com o sistema do RH da Prefeitura Municipal, 

para importação de dados iniciais e a manutenção mensal dos dados: 

cadastrais, dados funcionais, tempos averbados e salários de 

contribuição dos servidores ativos para o sistema do RPPS; 

integração com o SIPREV e exportação de arquivos para TCE. 

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

Dotação:  

90. GUARAPREV  

90.001 DIRETORIA EXECUTIVA 

09.272.0062.1056 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA 

DO SERVIDOR 

3.3.90.39.00.00  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 

JURÍDICA 

Valor: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais) 

Vigência: 20/05/2024 a 19/05/2025. 

Guaratuba, 23 de maio de 2024. 

Edilson Garcia Kalat  

Diretor Presidente 

 

 

 

Roberto Cordeiro Justus – Prefeito  

Edison Camargo – Vice-Prefeito 

Alexandre Polati – Secretário do Esporte e do Lazer e Secretário da 

Habitação 

Angelita Maciel da Silva – Secretária da Administração 
Cidalgo José Chinasso Filho – Secretário da Pesca e da Agricultura 

Donato Focaccia – Secretário do Urbanismo 

Edgar Fernandez – Secretário do Meio Ambiente 

Erika Karolline de Assis – Secretária da Cultura e do Turismo 

Gabriel Modesto de Oliveira - Secretário da Saúde  

Jacson José Braga - Secretário da Segurança Pública e Transito 

Karine Santos Borges – Ouvidoria Geral  

Karyna Lucinda Brunetti – Secretaria da Educação 

Laoclarck Odonizetti Miotto – Secretário das Finanças e do 

Planejamento 

Marcelo Bom dos Santos – Procurador Fiscal 

Maricel Auer – Secretária do Bem Estar e da Promoção Social 

Paulo Zanoni Pinna – Subprefeito Regional do Cubatão e Secretário 

de Obras e Infraestrutura 

EXPEDIENTE 

GUARAPREV 

LICITAÇÃO 
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Ricardo Bianco Godoy – Procurador Geral 

Valterli Alves – Subprefeito Regional do Coroados 

Prefeitura Municipal de Guaratuba 

Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro 

(41) 3472-8500 
http://portal.guaratuba.pr.gov.br 

Material para o D.O. enviar para: tania@guaratuba.pr.gov.br 

 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/
mailto:tania@guaratuba.pr.gov.br
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